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Estabelece garantia para as obras

públicas e dá outras providências.
.S-

Artigo IQ- Fica obrigatório o estabelecimento de

garantia contratual, em todas as obras

públicas contratadas pela Municipalidade junto a tercei -

ros.

Parágrafo Único- O prazo de garantia mínimo será

de 180 dias, ficando a critério

da contratante a sua dilatação.

Artigo 2Q- A contratante designará um técnico re^

ponsável a fiscalizar todo o trabalho

durante a execução, visando a aprovação técnica de servi

ços e liberação dos pagamentos, com base no percentual de

trabalhos executados.

Artigo 3Q- Em garantia ao fiele integral cumprimen

de todas as cláusulas descritas no con

trato, a contratada se responsabilizará por quaisquer er

ros de execução ou falhas técnicas,obrigando-se a corrigi-

las por sua inteira e exclusiva responsabilidade, dentro

do prazo estabelecido na garantia contratual.

Parágrafo Único- A contratada pagará, a título de

multa, 0,01% do valor do contrato

por dia de atraso, até o máximo de 10%, desde que o atraso

não ocorra por culpa da contratante.

Artigo 4Q- A última parcela de pagamento só poderá

ser liberada, mediante a.aceitação téc

nica da obra, pelo técnico responsável pelo acompanhamentcy

após sua conclusão.

Artigo 5Q- Este contrato poderá ser reincidido no
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todo ou em parte pela contratante, desde que a contratada

se desinteresse ou não corresponda pela execução dos ser

viços contratados, a seu exclusivo critério, com isto re^

ponsabilizada a contratada, não cabendo a esta qualquer

indenização seja a que título for.

Artigo 6Q- As cláusulas de garantias estabeleci -

das neste projeto de lei deverão se e^

tender até a Administração que vier a suceder a contratan

te da obra, não perdendo o prazo de validade fixado no

mesmo.

Artigo 7Q- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi -

ções em contrário.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1991.

WILSON DXELEM DOS SANTOS

.  AVereador/PI

JUSTIFICATIVA;

Nossa proposição visa assegurar a qualidade nas

obras públicas contratadas junto a terceiros, preservando

o dinheiro do contribuinte e moralizando a atuação de em

presas que irresponsavelmente, deixam de executar com pre

cisão os trabalhos contratados.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, J]ustiça e Radaçao

PROJETO DE.

INICIATIVA:

RELATOR:

Lb i

E*dil VJilspn DiiiilGm dos Santos

N2
2^^9/91

Edil Manosl Paiva de Amorim

PA REGER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria por sor

legal, constitucional b estar dentro dos padrões redacionais

vigentes .

«•v

Sala;das Comissões, 26 de novembro de 1991,

de AmorimManoe 1 % iva

Re lat or

Sebastião Teixeira Dias

Pr-Gsidente

De acordo com o parecer

Doso Cairos-^Amaral

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças c Orçamanto

PROJETO DE Lei

.  £*di. 1 Wilson Dxllsm dos S^^ntos

RELATOR:
Edil Almir Forte dos Santos

N2 2/49/91

PA n E C E R

Desde que haja recurso Financeiro disponível,

nada temos a opor a aprovaçao da matéria.

Sala das Comissoeí vombro do 1991,

A Imi os

Pa Cezar nartins

Presidente

De acordo com o parecer

Soaji^r monto tra-^Uruz

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES

í  i

SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE s Serv/iços Pubixcos

PROJETO DE__J±Í Na 2^9/91
INICIATIVA- Eciil Wilson Dillam dos Santos

RELATOR: Edil Tia nos 1 Paiva de Aniorim

PA RECER

Somos favoráveis à aprovação da mataria^ vez qua

sau objetivo e assegurar a qualidade das obras publicas con-

tratadas junto as empreiteiras que prestam serviços a PrsfsJ.

tura Municipal ds Cachceiro ds Itapemirim,

Sala das Ccmissoass 26 de^âlíuambro de 1991

Manoel Yaivá de Amcrim

Relator

Matta

Preside nts

De acorde com o parece:

.My
Coss; de Almeida

/■ / Membro
j

De, acordo com o pa;

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91
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1
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J-St PiANNES DF ALMFIDA X
11 JUAREZ TSVARES MATTA> X
12

OíLbm X

OC

LUIZ CARLOS POIONI X
14 MANOEL PAiVA DE AMORiM ! X
15 PAULO CEZAR MARTINS X
16 I

hSALiM RE3K CARONí X
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18 L
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1'

30 Li MAR BUENO PATRÍCIO ij X
/ILSON DILLEN DOS SANTOS I X i
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APROVADO

Por -
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